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SENTENÇA

Vistos.

1. Relatório

Trata-se de Recuperação Judicial do grupo formado pelas empresas GP
VACATION CLUB LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), JARDIM CANELA
INCORPORACOES LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GRAMADO BV RESORT
INCORPORACOES SPE LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL), GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS E INTERMEDIACOES S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), ARC RIO PARQUES
TEMATICOS E DE DIVERSAO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), BRASIL
PARQUES TEMATICOS E DE DIVERSAO S/A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL), FERRIS WHEEL - INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), FOZ STAR PARQUES TEMATICOS E DE DIVERSAO
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GP RESTAURANTE LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GRAMADO MUSEU DO FESTIVAL DE CINEMA LTDA
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GRAMADO PRIME ADMINISTRACAO
HOTELEIRA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GRAMADO PROMOCAO DE
VENDAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GRAMADO TERMAS PARK
PARQUES TEMATICOS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), LAGO-NEGRO
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RESTAURANTE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), MAGIC SNOWLAND
OPERADORA TURISTICA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), PARQUE
AQUATICO CARNEIROS SPE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), SNOWLAND
PARTICIPACOES E CONSULTORIA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Em 14.4.23, o Grupo Gramado Parks realizou pedido de recuperação judicial de
suas empresas (evento 1, INIC1).

Segundo se infere dos autos, houve decisão deferindo o
processamento da recuperação em 18.4.23 (evento 48.1), sendo 
nomeada Administradora Judicial a sociedade RDV Administração de Falências e
Recuperações Judiciais, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.385.684/0001-37. 

Em 20.4.23, as Recuperandas e a Fortesec Securitizadora S.A. (Fortesec)
peticionaram, em conjunto, solicitando a instauração de um procedimento de medição, com
fundamento no art. 20-B da Lei n.º 11.101/2005 (LRF), uma vez que parte substancial do
endividamento das Recuperandas é composto por créditos geridos por essa Credora evento
76.1.

Em 26.4.23, foi proferida decisão, determinando a instauração do incidente de
mediação, o que resultou na suspensão dos prazos processuais até 2.5.23 evento 81.1.

Após a mediação infrutífera com a Fortesec, em 3.5.23, foi requerida a inclusão
das empresas GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS E INTERMEDIAÇÕES S.A. (GPK);
ARRAIAL RESORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. (ARRAIAL
RESORT); CARNEIROS RESORT INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (CARNEIROS
RESORT); GRAMADO HYDROS INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (GHY); GRAMADO
BV RESORT INCORPORAÇÕES SPE LTDA. (GRAMADO BV RESORT); JARDIM
CANELA INCORPORAÇÕES LTDA. (JARDIM CANELA); PRIME FOZ
INCORPORAÇÕES SPE S.A. (PRIME FOZ); e TAMANDARÉ RESORT
INCORPORAÇÕES – SPE LTDA. (TAMANDARÉ RESORT) no polo ativo da Recuperação
Judicial (evento 104, PED LIMINAR_ANT TUTE1).

Em 23.5.23, foi deferida a inclusão das empresas do Grupo GPK no polo ativo
da Recuperação Judicial (evento 177, DESPADEC1).

Foi acostada a relação de credores, obtida após o término da fase administrativa
da verificação dos créditos (evento 195, OUT2).

Expedido o edital do art. 52, § 1.º, da LRF (evento 206, EDITAL1).

A Credora MA8 Empreendimentos Ltda., em 5.6.23, opôs Embargos de
Declaração, alegando omissão e contradição, em virtude da existência de patrimônio de
afetação na Gramado Hydros (evento 219, PET1). 

A Credora Fernanda de Carvalho, em 20.6.23, interpôs agravo de instrumento,
autuado sob n.º 5175573-54.2023.8.21.7000, argumentando a impossibilidade de incluir uma
SPE, com patrimônio de afetação, no processo de Recuperação Judicial e postulando a
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exclusão da empresa Prime Foz Incorporações SPE S.A. O recurso foi recebido, sem
atribuição de efeito suspensivo, e, em 20.3.2024, a recorrente protocolou petição requerendo
a desistência do recurso.

Os Credores Adriane Amaral Viana e outros, em 20.6.23, interpuseram agravo
de instrumento sob n.° 5174561-05.2023.8.21.7000, argumentando a impossibilidade de
incluir uma SPE com patrimônio de afetação no processo de Recuperação Judicial e
postulando a exclusão da empresa Gramado BV Resort SPE Ltda. O recurso foi recebido,
sem atribuição de efeito suspensivo, e, em 20.3.24, os agravantes protocolaram petição
requerendo a desistência do recurso.

Em 10.7.23,  foram rejeitados os aclaratórios da MA8 (evento 454,
DESPADEC1).

A Credora MA8, em 12.7.23, opôs novamente embargos de declaração,
alegando omissão na decisão com relação ao patrimônio de afetação (evento 506,
EMBDECL1).

A Credora JL Montagens Industriais Ltda., em 18.7.23, noticionou
acontecimentos relacionados a Fortesec e o Grupo Gramado Parks (litígio societário), bem
como apontou que os advogados das Recuperandas já foram sócios da Administração Judicial
nomeada. Além disso, relatou o acordo realizado entre as Recuperadas e Fortesec, requerendo
(a) a extinção do processo, por perda do objeto e ausência de interesse processual; (b)
subsidiariamente, a nomeação de interventor judicial; (c) nomeação de whatchdog (evento
528, PET1).

A Credora L. Piori Indústria e Comércio Ltda., em 10.8.23, requereu a exclusão
da empresa Carneiros Resort Incorporações SPE Ltda. da recuperação judicial, argumentando
a existência de patrimônio de afetação (evento 594, DESPADEC1).

Em 11.8.23, foi noticiada a realização de contatos pelas Recuperandas com seus
credores, buscando a adesão ao Plano de Recuperação Judicial (evento 597, PET1).

Em 28.8.23, foram rejeitados os aclaratórios da MA8 (evento 506,
EMBDECL1), sob o fundamento de que “eventual irresignação a respeito da inclusão de
sociedades no pedido de recuperação judicial é questão a ser decidida pela Assembleia de
Credores”.

Em 18.7.23, a Credora JL Montagens reiterou a petição (evento 528), e relatou
indícios de relação próxima entre Administradora Judicial e advogados das Recuperandas,
postulando (a) a extinção do processo, por perda do objeto e ausência de interesse processual;
(b) subsidiariamente, a nomeação de interventor judicial; (c) nomeação de whatchdog e (d)
substituição do Administrador Judicial (evento 528, PET1).

A Administração Judicial, em 18.9.23, apresentou esclarecimentos em relação
às alegações da Credora JL Montagens (evento 717, PET1).
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A Credora MA8, em 18.9.23, interpôs agravo de instrumento, sob n.º 5298851-
92.2023.8.21.7000, argumentando a impossibilidade de incluir uma SPE, com patrimônio de
afetação, no processo de Recuperação Judicial, e postulando a exclusão da empresa Gramado
Hydros Incorporações SPE Ltda. Em 18.09.2023, sobreveio decisão do TJRS, indeferindo
tutela de urgência, pois a urgência não estava devidamente demonstrada, enfatizando a
necessidade de respeitar o princípio do contraditório evento 718. 

Publicado o edital previsto nos arts. 7.º, § 2.º, e 53, parágrafo único, da LRF
(evento 873, EDITAL1).

Foram apresentadas objeções ao plano nos eventos 984.1,
1048.1,1052.1,1053.1,1057.1,1058.1,1060.1,1063.1,1070.1,1074.2,1077.1,1080.1,1082.1,108
3.1,1084.1,1086.1,1091.1,1092.1,1093.1,1094.1,1095.1,1096.1, 1097.1, 1098.2, 1099.2,
1100.2, 1101.2, 1103.1, 1106.1, 1112.2, 1117.2, 1148.1, 1150.1, 1206.1, 1280.1.

A Credora L. Priori, em 23.10.23, apresentou aclaratórios, alegando omissão
quanto à exclusão da empresa Carneiros Resort, pela existência de patrimônio de afetação
(evento 991, EMBDECL1).

Em 1.11.23, a Credora JL Montagens disse haver negociações em andamento
com as Recuperandas e que as medidas anteriormente solicitadas já não seriam necessárias
(evento 1056, DOC1).

Em 26.12.23, a Credora Juçara Maria Benetti Wiltgen (evento 1238, DOC1)
requereu fosse o chamado o feito à ordem e, dentre outros pedidos, solicitou a análise das
denúncias apresentadas pela Credora JL Montagens nos eventos 528.1 e 621.1.

Em 6.2.24, a Administração Judicial respondeu às alegações contidas no evento
1238.1, solicitando o indeferimento de todos os pedidos da credora, bem como fosse
advertida de que as novas iniciativas em relação à administração judicial devem ser
endereçadas em expediente próprio, sob pena de litigância de má-fé, nos termos do art. 80, V,
do CPC (evento 1339, DOC1).

Em 22.2.24, a Minero Mix requereu a exclusão da empresa Prime Foz
Incorporações SPE S.A., com base na existência do patrimônio de afetação (evento 1290,
PET1).

Os Credores MA8 e Oneide Benetti Wiltgen, em 23.2.24, reafirmaram as
acusações de imparcialidade do Administrador Judicial e solicitaram a investigação das
alegações de fraudes mencionadas nos eventos  evento 528, PET1  e  621.1  pela JL Montagens.
Além disso, entre outros pedidos, requereram (a) a destituição do AJ; (b) nomeação de
watchdog; (c) decisão de que o AJ não poderá colher o voto da Fortesec e (d) análise das
“denúncias” de irregularidades e de fraudes (evento 1293, PET1).

Em 26.2.24, o Ministério Público apresentou parecer pela (a) intimação das
Recuperandas e AJ, para que se manifestassem a respeito da alegação da Minero Mix sobre o
patrimônio de afetação da empresa Prime Foz; (b) intimação da Administração Judicial sobre
o acordo firmado entre Recuperadas e Fortesec; (c) fosse deferido o prazo para o Ministério
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Público analisar as manifestações da Credora Juçara e (d) fosse feita a análise prévia de
legalidade do PRJ, antes da convocação da AGC e publicação do edital (evento 1298,
PROMOÇÃO1).

O Juízo, em 5.3.24, proferiu decisão determinando que o Administrador Judicial
fosse intimado para sugerir novas datas para Assembleia-Geral de credores, considerando a
proximidade das datas anteriormente propostas, bem como se manifestasse sobre o acordo
com a Fortesec. Sugeridas as novas datas pelo Administrador Judicial, em 1°.4.24 (1ª
convocação) e 8.4.24 (2ª convocação), sobreveio decisão acolhendo as sugestões (evento
1312, DESPADEC1).

As Recuperandas, em 14.3.24, apresentaram manifestação, argumentando a
ocorrência da preclusão processual em relação ao pedido de exclusão da empresa Prime Foz
do polo ativo (evento 1380, PET1).

Em 15.3.24, o Juízo adiou a decisão sobre a exclusão da Recuperanda Prime
Foz, considerando que já havia deliberado pela prévia manifestação da Administração
Judicial e do Ministério Público (evento 1387, DESPADEC1).

Em 19.3.24, a Administração Judicial apresentou manifestação, recomendando
que: (i) juízo se pronunciasse sobre a utilização do termo de adesão para contabilização dos
votos na Assembleia Geral de Credores, com autorização expressa; (ii) fosse negado o pedido
de exclusão da SPE Prime Foz do polo ativo; (iii) fosse dada oportunidade para a
manifestação da Administração Judicial, após as manifestações da Fortesec e das
Recuperandas, no incidente de RMA; e (iv) fosse permitida a coleta do voto em separado
pelo Credor Fortesec (evento 1417, PET1).

Em 20.3.24, a credora MA8 interpôs agravo de instrumento, sob n.º 5081251-
08.2024.8.21.7000, visando a suspensão da Assembleia Geral de Credores, designada para os
dias 1º.4.24 e 8.4.24, tendo em vista que foi concedido o prazo de 30 dias para que o
Ministério Público concluísse as investigações de fraudes, crimes falimentares e
irregularidades (evento 1421).

Em 25.3.24, o Relator chamou à ordem todos os recursos pendentes,
concedendo, parcialmente, efeito suspensivo ativo, determinando que: (a) todas as SPEs,
empresas e empreendimentos com patrimônio de afetação não são sujeitos à Recuperação
Judicial, que não integram o Quadro Geral de Credores (são titulares de créditos
extraconcursais) deverão ser excluídas do polo ativo da Recuperação e não poderão votar na
AGC; (b) todas as empresas e credores com créditos objetos de cessão, garantidos com
alienação fiduciária, com ou sem acordos celebrados após o deferimento da Recuperação
Judicial, são extraconcursais e são expressamente excluídos do Quadro Geral de Credores e
sem direito a voto na Assembleia Geral de Credores; (c) fica mantida a Assembleia Geral de
Credores; (d) determinando às recuperandas e à administração judicial que apresentem
relação apartada, clara, precisa e objetiva à origem de quantos e quais empresas e/ou credores
possuem ou possuíam, quando do deferimento da Recuperação Judicial, créditos cedidos e
garantidos por meio de alienação fiduciária, incluindo, os que tenham feito acordos depois do
deferimento da recuperação judicial, bem como indiquem todas SPEs, empresas e
empreendimentos com patrimônio de afetação, e nessas condições, até o deferimento da
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Recuperação Judicial, tudo antes da abertura da primeira Assembleia Geral de Credores; (e)
as SPEs e/ou empreendimento concluído mas ainda não formalizado junto ao Registro de
Imóveis, esses Registros ou averbações deverão ter a indicação apartada, clara e precisa pelas
Recuperandas e Administrador Judicial, com a respectiva matricula ou outro documento
Oficial do Registro Imobiliário e (f) determinando a imediata suspensão das habilitações de
créditos e às impugnações de crédito que estão tramitando, relacionadas às SPEs e credores,
com créditos cedidos, com alienação fiduciária, (evento 1429).

Em 21.3.24, o Ministério Público opinou pela (a) designação de novas datas
para a realização da AGC; (b) a exclusão de todas as SPEs com patrimônio de afetação, assim
como todo os credores relacionados a essas SPEs; (c) a intimação das Recuperandas e do AJ
para que apresentem a relação completa e detalhada, acompanhada das matrículas, de todas
as SPEs com patrimônio de afetação; (d) enquanto não houver decisão definitiva, todos os
créditos relacionados a SPEs com patrimônio de afetação, devem ser destacados do QGC
com essa ressalva; (e) extinção ou suspensão das habilitação e impugnação de crédito
referente as SPEs; (f) análise prévia e individualizada dos termos de adesão pelo AJ; (g) seja
deferido a tomada do voto apartado do Credor Fortesec; (h) a coleta em apartado de todos os
votos em relação aos quais houver dúvidas sobre o crédito estar ou não sujeito à recuperação
judicial e (i) a intimação das Recuperadas para: (1) colaborarem efetivamente para que os
RMAs reflitam a real situação econômicofinanceira do Grupo, inclusive, em relação aos
créditos extraconcursais, devendo entregar ao Administrador Judicial toda a documentação
necessária para que o RMA seja completo e preciso; (2) explicarem de modo pormenorizado
as questões/dúvidas levantadas pelos credores nos autos; (3) juntarem todos os acordos
firmados com os credores; (4) explicarem os critérios utilizados na celebração desses
acordos, bem como o porquê de uns credores serem contatados e outros não; (5) explicarem
os impactos sofridos com o resultado da Ação Civil Pública ajuizada contra o Grupo na
Comarca de Gramado (impacto econômico dos distratos, etc.); (6) explicarem a razão de
trazerem somente às vésperas da AGC a questão dos termos de adesão; (7) dizerem se esses
termos se referem a SPEs com patrimônio de afetação ou a empreendimentos com patrimônio
de afetação (evento 1423, PROMOÇÃO1).

Os Credores Juçara e Oneide apresentaram manifestação, em 25.3.24,
postulando a exclusão de todas as SPEs, bem como o reconhecimento da extraconcursalidade
dos créditos vinculados ao empreendimento “Buona Vitta”, bem como a designação de novas
datas para a AGC (evento 1430, PET1).

Em 26.3.24, o Juiz intimou as partes, Recuperandas e Administração Judicial,
da decisão contida no Agravo de Instrumento n.º 5081251-08.2024.8.21.7000. Além disso,
indeferiu a designação de novas datas para a realização da AGC; deferiu que as Recuperandas
juntassem os termos de adesão em incidente vinculado ao processo para aferição de sua
regularidade e deferiu a tomada do voto em apartado da Credora Fortesec (evento 1434,
DESPADEC1).

Foi instaurado Incidente para aferição de regularidade pela Administração
Judicial dos planos de adesão sob n.º 5016685-68.2024.8.21.0010.

Em 2.4.24, as Recuperandas apresentaram 2º Aditivo ao Plano de Recuperação
Judicial (evento 1616, OUT2). 
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 Em 4.4.24 o Ministério Público opinou pela exclusão das SPEs com patrimônio
de afetação, exceto a manutenção na Recuperação Judicial das empresas em que os
empreendimentos já foram concluídos e entregues, além daquelas empresas que há mera
pendência de baixa do patrimônio de afetação (evento 1641, PROMOÇÃO1).

Em 5.4.24, o Juízo indeferiu o pedido da Administradora Judicial (evento
1572), mantendo as datas da AGC, conforme decisão do Agravo de Instrumento n.°
50812510820248217000, e determinou a exclusão do polo ativo da RJ das empresas
CARNEIROS RESORT INCORPORAÇÕES – SPE LTDA., GRAMADO HYDROS
INCORPORACOES – SPE LTDA., PRIME FOZ INCORPORAÇÕES SPE S.A. e
TAMANDARÉ RESORT INCORPORAÇÕES – SPE LTDA. Em relação às empresas
EXCLUSIVE RESORT (GER) e BUONA VITTA (GVI), já houve a baixa do patrimônio de
afetação, devendo permanecer na Recuperação Judicial (evento 1643, DESPADEC1).

Em 8.4.24, foi aprovado pelos credores em AGC o plano de recuperação
judicial (evento 1843, PET1), 2.º aditivo apresentado no evento 1616, OUT2.

As recuperandas requereram no evento 2145, PET1 a homologação do Plano de
Recuperação Judicial e não conhecimento dos embargos declaratórios do evento 1882.1.

A Administradora Judicial requereu fosse fixada a sua verba honorária (evento
2189, PET1), o que foi feito no evento 2215, DESPADEC1 e evento 2236, DESPADEC1.

O Ministério Público opinou pela homologação do plano de recuperação
judicial no evento 2344, PARECER1, com ressalvas, bem como pelo indeferimento da
dispensa da comprovação da baixa do patrimônio de afetação da "BELLA GRAMADO",
intimando-se as recuperandas para regularização da questão em 30 dias, além da juntada das
certidões negativas faltantes.

É o relatório.

Decido. 

2. Da aprovação do plano de recuperação

Prevê o art. 45 da Lei nº 11.101/2005:

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as
classes de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta.

§ 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei,
a proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade
do valor total dos créditos presentes à assembleia e, cumulativamente, pela
maioria simples dos credores presentes.

§ 2º Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta
deverá ser aprovada pela maioria simples dos credores presentes,
independentemente do valor de seu crédito.
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Conforme quadro elaborado pela Administração Judicial no  evento 1843, DOC3 
, verifica-se que os requisitos supracitados foram preenchidos:

Desta forma, pelo que assentado na Ata (  evento 1843, ANEXO3  ), restaram
atendidos os requisitos do art. 45 da Lei n.º 11.101/05, impondo-se, portanto, a homologação
do plano de recuperação.

3. Do controle de legalidade

A aprovação do Plano em assembleia, contudo, não afasta a necessidade do
exame judicial de suas cláusulas no chamado controle de legalidade, a fim de se apurar
eventual ofensa às normas de direito público ou mesmo o interesse de credores minoritários,
o que faço em atenção às ressalvas apontadas pelo Ministério Público e pela
Administração Judicial.

Convém registrar, desde logo, que o controle judicial da legalidade de cláusulas
do plano de recuperação judicial aprovado em assembleia se limita aos requisitos de validade
dos atos jurídicos, não podendo adentrar na análise da viabilidade econômica ou outras
questões de caráter negocial.
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Com efeito, o plano de recuperação judicial constitui uma transação realizada
entre os devedores e seus credores, com a consequente novação do débito originário, sendo
certo que a decisão que aprova o Plano em Assembleia Geral de Credores é dotada de
relevante soberania, desde que obedecidos os parâmetros estabelecidos pela Lei de regência.

Por força do princípio da soberania das decisões em Assembleia Geral de
Credores, incumbe ao Poder Judiciário apenas realizar o controle de regularidade do
procedimento e de legalidade do Plano, afastando-se e ou modificando-se eventuais cláusulas
viciadas e nulas, mas sem interferir no mérito do plano. A intervenção judicial deve ser
mínima e reduzir-se ao aspecto do controle da legalidade. 

Na hipótese dos autos, realizada a Assembleia Geral de Credores (diante da
apresentação de objeções ao Plano de recuperação judicial), nos termos do art. 56 da Lei nº
11.101/05, a votação aponta para a concessão da recuperação judicial das autoras, na forma
do art. 58 do mesmo diploma legal, pois aprovado pelos credores, em maioria, o
plano de recuperação judicial por elas apresentado.

A inicial foi instruída com os documentos exigidos no art. 51 da Lei  nº
11.101/2005.

Ainda, as recuperandas atenderam aos requisitos elencados no art. 53 da Lei nº
11.101/2005, eis que apresentaram o plano de recuperação no prazo legal, discriminando os
meios de recuperação (inc. I), apresentando estudo da viabilidade econômica (inc. II) e laudo
econômico-financeiro e de avaliação de bens e ativos subscrito por profissional legalmente
habilitado (inc. III). 

Os editais de convocação de credores e cientificação da apresentação
do Plano de Recuperação Judicial foram regularmente publicados. As objeções dos credores,
à vista desse plano, restaram superadas pela decisão da assembleia geral, que, soberanamente,
aprovou o Plano de recuperação judicial.

Com isso, resta plasmado o ajuste entre as devedoras e credores sobre a
extinção das obrigações anteriores ao pedido de recuperação judicial e a elas sujeita,
mediante novas obrigações, a serem atendidas nos termos expressos
no Plano de Recuperação Judicial, sem prejuízo das garantias constituídas, o que constitui a
novação de que trata o art. 59 da Lei n.º 11.101/2005.

Dito isso, passo a realizar o controle judicial do Plano de Recuperação.

3.1 Das impugnações

3.1.1 Dos Créditos Trabalhistas.

O Ministério Público opinou pela ilegalidade do pagamento previsto na cláusula
7.1.1, condição "a", "b" e "c", bem como da cláusula 7.1.2.

Quanto à cláusula 7.1.1. condição "a":
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Embora tenha constado pagamento no prazo de até 5 dias após a aprovação do
PRJ, o início do prazo dos pagamentos previstos no Plano de Recuperação Judicial deve ser o
da presente decisão homologatória do PRJ, conforme manifestação da recuperanda (evento
2145, PET1), Administradora Judicial (evento 1887, PET1) e Minitério Público (evento 2344,
PARECER1), a fim de ser observada a paridade entre os credores.

Em relação à cláusula 7.1.1, condição "b", o Ministério Público alegou a
impossibilidade de deságio para pagamento dos credores detentores de honorários de
sucumbência, pois deve se dar na integralidade, diante da extensão de prazo para pagamento
e por ostentar natureza alimentar.
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Contudo, a condição de pagamento, com aplicação de deságio e prazo de até 24
meses, decorre da viabilidade econômica, constituindo mérito da vontade da AGC, devendo
ser mantida, havendo, como visto, a observância da garantia prevista no art. 54, § 2.°, da Lei
n.° 11.101/05, mediante quotas da multipropriedade do grupo econômico recuperando. A
concessão de prazos e deságios para pagamentos são meios legais utilizados para
soerguimento das empresas em recuperação judicial.

No sentido da validade da cláusula com deságio e prazo estendido aprovado em
AGC, a seguinte ementa:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO
EM QUE FOI HOMOLOGADO COM RESSALVAS O PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO DA PARTE REQUERENTE.
INSURGÊNCIA QUANTO ÀS MODIFICAÇÕES OPERADAS EM 2 (DUAS)
DAS CLÁUSULAS DO PRJ. SUSTENTADO, DE INÍCIO,
DESCABIMENTO DA REVISÃO JUDICIAL QUANTO AO CONTEÚDO
DAS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES (AGC).
IMPROCEDÊNCIA. VIABILIDADE DO CONTROLE JUDICIAL ACERCA
DA LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. DEFENDIDA
VALIDADE DA CLÁUSULA EM QUE SE ESTABELECEU A SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE DAS GARANTIAS PRESTADAS EM CRÉDITOS
ABARCADOS PELO PRJ. INSUBSISTÊNCIA DA SÚPLICA.
DEFERIMENTO DO PLEITO RECUPERACIONAL EM FAVOR DA
DEVEDORA PRINCIPAL QUE NÃO ATINGE OS DIREITOS DOS
CREDORES CONTRA TERCEIROS COOBRIGADOS (FIADORES,
AVALISTAS E DEMAIS GARANTES DA EMPRESA RECUPERANDA).
DICÇÃO DO ARTIGO 49, § 1º, DA LEI N. 11.101/2005. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NA SÚMULA N. 581 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. INEFICÁCIA DA CLÁUSULA EM REFERÊNCIA
RECONHECIDA DE MANEIRA ESCORREITA NA DECISÃO
VERGASTADA. IRRESIGNAÇÃO, OUTROSSIM, QUANTO AO
AFASTAMENTO DO DESÁGIO DE 30% (TRINTA POR CENTO) SOBRE
OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE VERBAS TRABALHISTAS.
INCONFORMISMO QUE MERECE ACOLHIDA NO PONTO.
APROVAÇÃO DE MANEIRA UNÂNIME PELOS CREDORES
TRABALHISTAS DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ESTABELECIDAS
NO PLANO DE SOERGUIMENTO. REVISÃO JUDICIAL SOBRE ESSE
ASPECTO QUE NÃO SE AFIGURA RAZOÁVEL NO CASO CONCRETO.
DECISÃO REFORMADA NO TÓPICO, DE MODO A MANTER-SE
INALTERADAS AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DAS DÍVIDAS
TRABALHISTAS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
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PROVIDO. (TJSC, Agravo de Instrumento n. 5018978-28.2022.8.24.0000, do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Tulio Pinheiro, Quarta Câmara de
Direito Comercial, j. 21-11-2023).

O Ministério Público opinou pela ilegalidade de pagamento, prevista na
cláusula 7.1.1, condição "c" e 7.1.2, que limitam em 5 (cinco) salários mínimos os créditos
trabalhistas, sujeitando o crédito remanescente aos critérios dos créditos quirografários "não
colaborativos", que estabelece bônus de adimplência de 95%.

No entanto, não há óbice à limitação quantitativa do crédito trabalhista a 5
(cinco) salários mínimos, com transferência do saldo para classe dos credores quirografários,
sujeitando-se a deságio na classe respectiva, pois se trata de cláusula negocial, prevista no
PRJ e aprovada em AGC, inexistindo ilegalidade. Não há aplicação automática do previsto
no art. 83, I, da Lei n.° 11.101/05, podendo ser adotado valor menor, conforme jurisprudência
acerca da matéria:

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. TERMO DE
ADESÃO. APROVAÇÃO DOS CREDORES. LIMITAÇÃO DE CRÉDITO
TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. PEDIDO DE CONVOLAÇÃO EM
FALÊNCIA E INCLUSÃO DO CRÉDITO REMANESCENTE NA CLASSE
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III. INOVAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU. PEDIDOS NÃO CONHECIDOS.
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que concedeu
às agravadas a recuperação judicial e homologou o plano de recuperação
aprovado por adesão, pelos credores, constante no evento 223. Preliminar
contrarrecursal de inovação recursal - Supressão de Grau - A preliminar
suscitada pelas recuperandas procede, uma vez que as agravantes não
deduziram ao Juízo singular os pedidos de convolação do processo
recuperatório em falência, tampouco postularam a sua inclusão na classe III
para fins de votação no Plano. Deveria ter a parte apontado, após a aprovação
do plano substitutivo da recuperação judicial na assembleia-geral de credores,
as ilegalidades que entendia estarem presentes na ocasião, submetendo estas
questões ao exame no juízo a quo, o que não foi feito. O recurso não merece ser
conhecido em relação a estes pleitos (convolação do processo recuperatório em
falência, e inclusão do crédito na classe III para fins de votação no Plano)Do
Mérito - Afigura-se absolutamente possível que o Poder Judiciário, sem
imiscuir-se na análise da viabilidade econômica da empresa em crise, promova
o controle de legalidade do plano de recuperação judicial que, em si, em nada
contemporiza a soberania da assembleia-geral de credores. Insurge-se o credor-
agravante contra o disposto na cláusula “8.1.1” do Plano, que prevê limitação
de pagamento, na classe trabalhista (art. 41, inc. I, da LRF), em até 50
(cinquenta) salários-mínimos por credor. O § 1º, do art. 41, da LRF, bem
resolve a controvérsia trazida nos autos, posto que os titulares de créditos
derivados de legislação do trabalho votam com a classe prevista no inciso I do
caput deste artigo com o total de seu crédito, independentemente do valor.
Ainda, a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social
e o estímulo à atividade econômica. Inteligência do art.47 da Lei n.11.101/2005.
O plano de recuperação guarda nítido caráter negocial, entre os credores e a
devedora, haja vista que, por ocasião da deliberação os credores, representados
por suas respectivas classes, e a devedora, procedem as tratativas negociais
destinadas a adequar interesses contrapostos, bem avaliando a extensão de
esforços e renúncias que estariam dispostos a suportar, no intento de reduzir os
prejuízos que se avizinham (credores), bem como de permitir a reestruturação
da empresa em crise (devedora). Sob esse aspecto, são os credores que devem
deliberar sobre a viabilidade econômica da empresa e a exequibilidade do plano
recuperacional apresentado à assembleia, mediante votação. A intervenção
judicial deve ser mínima e reduzir-se ao aspecto do controle da legalidade. A
limitação quantitativa do crédito trabalhista é absolutamente admissível na
recuperação judicial, cujo instituto legal promove o tratamento isonômico aos
credores da mesma classe, abrigando uma preocupação de caráter distributivo,
estabelecendo um critério mais próximo do equitativo/isonômico, visando
assegurar que essa proteção alcance o maior número de trabalhadores possíveis,
cujo princípio de igualdade entre a classe deve ser respeitado. A jurisprudência
consagrada do STJ admite a utilização das balizas do art.83,inc.I da Lei
n.11.101/2005 inicialmente endereçado à falência, também ao processo
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recuperacional, desde que haja aprovação na respectiva classe (classe I,
art.41,inc.I). Portanto, a cláusula 8.1.1 vai integralmente mantida.
(REsp.n.1.649.774/SP, Rel.Min. Marco Aurélio Bellizze). AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE
CONHECIDA, DESPROVIDO(Agravo de Instrumento,
Nº 50112128320248217000, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em: 26-06-2024)

3.1.2 Bônus de Adimplência

Em relação ao bônus de adimplência, reveste-se de caráter negocial, dizendo
respeito à viabilidade econômica, incidindo o percentual sobre saldo remanescente, em caso
de pontualidade dos pagamentos até o 8.º ano, para caso de pagamento imediato. A questão
foi prevista no PRJ e aprovada na AGC, inexistindo ilegalidade, devendo ser mantida.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. CONTROLE
DE LEGALIDADE. CREDOR QUIROGRAFÁRIO. PRAZO PARA
MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. ALIENAÇÃO DE
ATIVOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. DESÁGIO OCULTO. 1.As
inconformidades recursais versam quanto a cláusulas contidas no plano
de recuperação homologado pelo juízo, relativamente à (1) declaração da
nulidade da cláusula que prevê a possibilidade de modificar o plano
de recuperação a qualquer tempo e a critério da devedora e, subsidiariamente, a
limitação da aplicação ao encerramento da recuperação; (2) previsão de livre
alienação/oneração de quaisquer bens a critério da devedora e (3) declaração da
ilegalidade da proposta de pagamento dos créditos da agravante, diante da
existência de deságio oculto. 2.É cabível a limitação da cláusula que prevê a
possibilidade de modificação do plano de recuperação ao encerramento da
fase judicial do processo de recuperação, pois que a manutenção da cláusula
que prevê a modificação "a qualquer tempo" implica em perpetuação indefinida
do processo. 3.É de ser afastada a alegação de ilegalidade de cláusula que
contenha previsão de alienação de ativos, pois que restou expressamente
disposto que eventuais alienações passarão pela análise do juízo. 4.Não se
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verifica ilegalidade na forma de pagamento proposta aos credores
quirografários quanto à carência, índice de atualização pela TR
e bônus de adimplência de quitação total do saldo devedor, eis que restou
submetido à apreciação dos credores, em assembleia, sobrevindo a
aprovação pelo quorum mínimo necessário. DERAM PARCIAL
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (Agravo de Instrumento,
Nº 53498617820238217000, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Eliziana da Silveira Perez, Julgado em: 21-03-2024)

3.1.3. Credores Colaborativos
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O Ministério Público se manifestou pela ilegalidade da cláusula 7.9, que trata
dos credores colaborativos, pois no seu entender violaria o princípio da isonamia entre os
credores da mesma classe, não havendo critério objetivo e justificado para criação dessa
subclasse.

Na referida cláusula do plano de recuperação houve a diferenciação
dos credores da mesma classe em relação aos produtos e serviços ofertados, levando-se em
conta preço, prazo e qualidade, bem como a suspensão de eventual demanda judicial
existente contra a empresa.

Logo, houve critério distinto a determinados credores, em detrenimento de
outros, embora pertencentes à mesma classe.

É sabido que a lei consagra o princípio da paridade entre credores, instituto
mais utilizado na falência, uma vez que o patrimônio do falido será vendido e o produto
utilizado para o pagamento dos credores na ordem estabelecida na lei (realização do ativo
para o pagamento do passivo). Outrossim, seus reflexos se irradiam na recuperação judicial,
permitindo o controle de legalidade do plano de recuperação sob essa perspectiva.

Nessa linha de raciocínio, na recuperação judicial não há realização do ativo
para o pagamento dos credores. Em regra, todos os credores serão pagos, e diante desse norte,
o princípio da paridade se aplica "no que couber", como declara o Enunciado nº 81 da II
Jornada de Direito Comercial.

Nesse diapasão, deve-se observar o dever de tratamento igualitário entre
os credores, mas que pode ocorrer o estabelecimento de distinções entre integrantes de uma
mesma classe com interesses semelhantes. Tal fato se justifica pela constatação de que as
classes de credores, especialmente a de credores quirografários, reúne credores com
interesses bastante heterogêneos: credores financeiros, fornecedores em geral, fornecedores
dos quais depende a continuidade da atividade econômica, credores eventuais, créditos com
privilégio geral, entre outros.

Nesse contexto, a divisão em subclasses se deve pautar pelo estabelecimento de
um critério objetivo, abrangendo credores com interesses homogêneos, com a clara
justificativa de sua adoção no plano de recuperação.

No caso, não verifico, na referida cláusula, subjetividade ou favorecimento de
qualquer parte, pois os credores deverão cumprir os quatro requisitos estipulados na cláusula,
tratando-se de uma segregação objetiva, como ordena a jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. SUBDIVISÃO DAS CLASSES
EM SUBCLASSES. APROVAÇÃO PELA TOTALIDADE
DE CREDORES. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. VENDA DE BENS E
ATIVOS. ILEGALIDADE. 1. DECISÃO QUE TEM POR FINALIDADE
ASSEGURAR A POSSIBILIDADE DE SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE
CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA AGRAVADA, PERMITINDO A

5016072-82.2023.8.21.0010 10069675043 .V206

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Caxias do Sul

30/10/2024, 16:25 :: 10069675043 - eproc - ::

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=a865d939adbab5a0e0419b… 16/22



MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES,
PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA
FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA. 2. SÃO
OS CREDORES QUE DEVEM DELIBERAR SOBRE A CONCESSÃO
OU NÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, POIS A ASSEMBLEIA
GERAL DE CREDORES É SOBERANA EM SUAS DECISÕES, SENDO
QUE O PLANO E SUAS DELIBERAÇÕES ESTÃO SUJEITAS AO
CONTROLE JUDICIAL APENAS NO QUE DIZ RESPEITO AO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE VALIDADE DOS ATOS
JURÍDICOS EM GERAL. 3. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NAS
CLÁUSULAS QUE PREVEEM DESÁGIO E SUBDIVISÃO
DE CREDORES DA MESMA CLASSE, CONTEMPLANDO
CONDIÇÕES DIFERENTES DE PAGAMENTO, TENDO EM VISTA
QUE A EMPRESA PODE ACORDAR NO SENTIDO DE
EFETUAR PAGAMENTO DE FORMA MAIS FAVORÁVEL A FIM DE
PERMITIR O PLENO FUNCIONAMENTO E EQUALIZAÇÃO DAS
DESPESAS. 4. ILEGALIDADE DA PREVISÃO GENÉRICA DE
ALIENAÇÃO DE BENS E ATIVOS PARA
DESTINAÇÃO DIVERSA DO PAGAMENTO DOS CREDORES.
ALIENAÇÃO QUE DEVE ESTAR EM CONSONÂNCIA COM OS
PRINCÍPIOS NORTEADORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE, EM
ÚLTIMA ANÁLISE, OBJETIVA O PAGAMENTO DOS CREDORES PARA
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE PRODUTIVA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.(Agravo de Instrumento, Nº
53285555320238217000, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 13-03-2024).

Logo, inexistindo ilegalidade, impositiva a manutenção da cláusula 7.9,
devendo prevalecer a vontade dos credores, manifestada em assembleia.

3.1.4. Coobrigados

Em relação aos coobrigados, a Súmula 581 do STJ dispõe que: "A recuperação
judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas
contra terceiros devedores solidários ou coobrigados, em geral, por garantia cambial, real ou
fidejussória".
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Embora seja possível em assembleia a deliberação acerca de qualquer matéria
que possa afetar os interesses dos credores (art. 50, inc. I, alínea “d”, da LREF), o plano de
recuperação judicial não pode afrontar garantias, salvo se houver concordância expressa do
credor titular com tal disposição.

Conforme previsto no art. 59, caput, da Lei n.º 11.101/05, o plano de
recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido e obriga o devedor e
todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias.

Diante do exposto, ainda que haja previsão quanto à novação das dívidas
submetidas ao plano de recuperação judicial, de acordo com o art. 49, § 1.º, da Lei n.º
11.101/05, restam preservadas as garantias reais ou fidejussórias, permitindo ao credor que
exerça seus direitos contra terceiros garantidores e o prosseguimento das execuções
intentadas contra fiadores, avalistas ou coobrigados, na forma das ressalvas constantes da
assembleia-geral de credores.

Logo, para que ocorra a supressão ou a suspensão de garantias e direitos quanto
aos coobrigados, notadamente, os fiadores e os avalistas, é imprescindível que os credores
titulares concordem, de forma expressa com tal previsão, não sendo ela oponível, portanto,
aos credores titulares que se posicionaram contra ela, seja na assembleia-geral, seja quando
objetada, tampouco aos que se fizeram ausentes na assembleia-geral e os que se abstiveram
de votar.

O egrégio STJ adequou seu entendimento, consignando que "A cláusula que
estende a novação aos coobrigados é legítima e oponível apenas aos credores que aprovaram
o plano de recuperação sem nenhuma ressalva, não sendo eficaz em relação aos credores
ausentes da assembleia geral, aos que abstiveram-se de votar ou se posicionaram contra tal
disposição. A anuência do titular da garantia real é indispensável na hipótese em que o plano
de recuperação judicial prevê a sua supressão ou substituição." ( RECURSO ESPECIAL Nº.
1.794.209 - SP , RELATOR: MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA. DJe:
29/06/2021).

Nessas condições, não há ilegalidade a ser reconhecida quanto à cláusula
relativa aos efeitos do plano em face dos fiadores, avalistas e garantidores. Sua eficácia,
porém, será limitada apenas aos credores que com ela consentiram quando da votação do
plano de recuperação judicial, sendo ineficaz, portanto, em relação aos credores que se
posicionaram contra ela, aos que se fizeram ausentes na assembleia-geral e aos que se
abstiveram de votar.

3.1.5. Dos Termos de Adesão

O Ministério Público alegou ilegalidade dos termos de adesão, pois possuem
cláusulas ilegais e abusivas, relacionadas ao pagamento dos credores trabalhistas e a
existência de bônus de adimplência.

Contudo, essas questões já foram abordadas, nos tópicos 3.1.1 e 3.1.2 acima,
restando reconhecida a legalidade das referidas estipulações.
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Em relação ao bônus de adimplência, verifica-se que ficou estabelecido no PRJ
a necessidade do pagamento pontual até o 8.° ano das obrigações para se poder aplicá-lo, de
modo que não há ilegalidade também nesse ponto. 

3.1.6 Operalização do Plano de Recuperação Judicial

Sustentou o Ministério Público a necessidade de cientificação de todos os
credores quirografários, que tenham ou não participado da assembeia, acerca da opção de
pagamento, devendo, ainda, ser estentido o prazo de 10 dias a contar da aprovação do
PRJ para 6 (seis) meses.

Diante da necessidade da publicidade dos atos e decisões, de modo a garantir
transparência nos processos regidos pela Lei n.° 11.101/05, emiti Recomendação (n° 1) aos
administradores judiciais para ampla comunicação aos credores das cláusulas sensíveis em
PRJ.

No caso, verifico que a cláusula sob análise é sensível, tendo potencial de trazer
eventual prejuízo aos credores, de modo que merece amparo a proposição do Ministério
Público para cientificação dos credores quirografários acerca da opção de pagamento.

Além disso, o prazo de 10 dias a contar da aprovação do plano é exíguo, sendo
prudente, a fim de conferir efetividade à medida, a dilação do prazo para 30 dias a contar da
homologação do PRJ.

Assim, a Administração Judicial deverá adotar meios eficazes para informar os
credores quirografários, mediante e-mail, WhatsApp, publicação no site da AJ e notificação
por carta, demonstrando, posteriormente, no processo.

Contudo, não reconheço a possibilidade de o Ministério Público realizar opção
de pagamento em nome de alguns credores, como pretendido, pois não tem legitimidade para
tutelar direitos individuais homogêneos e disponíveis, de cunho meramente patrimonial.

4. Da Regularidade Fiscal
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Conforme manifestação da Administradora Judicial (evento 2302, PET1) e do
Ministério Público (evento 2344, PARECER1), ausente a completa apresentação das
certidões para fins de comprovação da regularidade fiscal em relação às empresas que
seguem:

Embora não se possa dispensar a apresentação das certidões negativas de
débitos fiscais ou positivas, com efeito de negativas, impositiva a concessão de prazo para
regularidade fiscal indicada no art. 57 da Lei. n.º 11.101/05.

Deve-se levar em conta que o grupo recuperando está empreendendo esforços
para obtenção das certidões fiscais, as quais foram juntadas quase em sua totalidade, havendo
grande número de empresas envolvidas, sendo possível a concessão de prazo a fim de se
evitar prejuízos, mormente aos credores da RJ.

Logo, CONCEDO o prazo de 180 dias para comprovação da regularidade
fiscal.

5. Embargos Declaratórios.

A credora Juçara Maria Benetti Wiltgen opôs embargos de declaração no evento
1882, EMBDECL1, alegando omissão na decisão do evento 1643, DOC1, que determinou a
exclusão do empreendimento "Buona Vitta" do patrimônio de afetação, mantendo a empresa
na RJ.

Conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos.

Contudo, deixo de acolher os embargos declaratórios, por ausência de omissão
na decisão, pois juntada a Matrícula (evento 1626, OUT2) dando conta da averbação de
conclusão da edificação do hotel, encontrando a medida respaldo no art. 31-E da Lei n.°
4.591/64. Embora não se desconheça a existência de outras obrigações decorrentes da
construção, como entrega das unidades, a averbação da construção evidencia a conclusão do
empreeendimento, de modo que não se pode excluir a empresa da RJ, pois exaurida a
finalidade do patrimônio de afetação.
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Deixo de condenar a embargante ao pagamento de multa por litigância de má-fé
e de ato atentatório à dignidade da justiça, pois não se verifica dolo por parte da embargante,
com o intuíto de prejudicar a RJ.

6. Patrimônio de Afetação

Em relação à empresa "Buona Vitta", como visto, houve juntada da Matrícula
dando conta da conclusão da edificação, extinguindo-se formalmente o patrimônio de
afetação, mantendo-se a referida empresa na RJ.

Quanto à empresa "Bella Gramado", embora não haja ainda ultimação formal
da extinção do patrimônio de afetação, verifica-se que foram apresentados documentos
no evento 1612, ANEXO2 e evento 1626, OUT4, dando conta da conclusão da obra e entrega
das unidades aos adquirentes. 

Dessa forma, demonstrado o esgotamento da finalidade do regime do
patrimônio de afetação, impositiva a manutenção da empresa na RJ.

7. Dispositivo 

Ante o exposto, com base no art. 45 da Lei n.º
11.101/2005, HOMOLOGO o Plano 2º modificativo de Recuperação Judicial do  evento
1616, OUT2  apresentado nos autos e aprovado em Assembleia Geral de Credores, conforme
Ata ( evento 1843, PET1 ), observados os apontamentos e ressalvas indicados e, via de
consequência, CONCEDO, conforme art. 58 da Lei n.°
11.101/05, A RECUPERAÇÃO JUDICIAL às empresas GP VACATION CLUB LTDA
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), JARDIM CANELA INCORPORACOES LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GRAMADO BV RESORT INCORPORACOES SPE LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GRAMADO
PARKS INVESTIMENTOS E INTERMEDIACOES S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), ARC RIO PARQUES TEMATICOS E DE
DIVERSAO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), BRASIL PARQUES TEMATICOS E
DE DIVERSAO S/A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), FERRIS WHEEL -
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), FOZ
STAR PARQUES TEMATICOS E DE DIVERSAO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL), GP RESTAURANTE LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GRAMADO
MUSEU DO FESTIVAL DE CINEMA LTDA (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL), GRAMADO PRIME ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GRAMADO PROMOCAO DE VENDAS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), GRAMADO TERMAS PARK PARQUES TEMATICOS
LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), LAGO-NEGRO RESTAURANTE LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), MAGIC SNOWLAND OPERADORA TURISTICA LTDA
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), PARQUE AQUATICO CARNEIROS SPE LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), SNOWLAND PARTICIPACOES E CONSULTORIA LTDA
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Por fim, passo a determinar o que segue:
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(a) fixo o prazo fiscalizatório em dois (2) anos;

(b) o prazo de carência iniciará com a publicação da presente decisão, devendo
o plano de recuperação ser cumprido independentemente do trânsito em julgado.

(c) a Administradora Judicial deve passar a apresentar, por meio de incidente
processual (modalidade relatório falimentar por ausência de classe de ação específica ainda
no Eproc), os relatórios mensais de atividades das devedoras e o relatório de
acompanhamento do cumprimento do plano;

(d) os pagamentos previstos no plano de pagamento deverão ser efetivados
diretamente aos credores, pelas recuperandas, com prestação de contas à
Administradora Judicial, que informará ao Juízo, conforme disposto no art. 22, II, “a”, da Lei
n.º 11.101/05, não devendo ser efetivados depósitos judiciais nos autos, visto que ausente
previsão legal para tanto;

(e) consolido o quadro geral de credores. Publique-se o edital;

(f) com a presente decisão, consigno que já não serão admitidas habilitações de
créditos e/ou impugnações, sendo que, para eventuais alterações ao quadro de credores,
deverá ser observado o procedimento ordinário, conforme disposto nos arts. 10, § 6.º, e 19,
ambos da Lei n.º 11.101/05; 

(g) intimem-se as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal e o
Ministério Público (art. 58, § 3.º, da LRF).

(h) delego à Serventia que proceda a assinatura de eventuais documentos que se
fizerem necessários expedir para o cumprimento das decisões.

(i) concedo o prazo de 180 dias às recuperandas para juntada das certidões de
regularidade fiscal previstas no art. 57 da Lei n.º 11.101/05 e indicadas pela
Administração Judicial no  evento 2302, PET1 .

Publicação, registro e intimação pelo sistema de processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por DARLAN ÉLIS DE BORBA E ROCHA, Juiz de Direito, em 30/10/2024, às
15:55:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10069675043v206 e o código CRC 0431e87d.
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